
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.532, DE 2015 
(Do Sr. Chico D'Angelo) 

 
Altera o caput do art. 1º da Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, 
que "dispõe sobre incentivos e benefícios para atividades de caráter 
desportivo e dá outras providências", para prorrogar o  prazo para 
dedução, do imposto de renda  devido pelas pessoas físicas e pelas 
pessoas jurídicas, dos valores despendidos em projetos desportivos e 
paradesportivos. 
 
 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL-364/2015.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 
 

     Art. 1º Esta Lei prorroga por cinco anos a prazo para de dedução, do 
imposto de renda devido pelas pessoas físicas e pelas pessoas Jurídicas, dos 
valores despendidos a título de patrocínio ou doação, no apoio   direto a projetos 
desportivos e paradesportivos previamente aprovados pelo   Ministério do Esporte. 
 
 

Art. 2º O caput do art. 1º da Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 
2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
                      “Art. 1º A partir do ano-calendário de 2007 e até o ano calendário de 
2020, inclusive, poderão ser deduzidos do imposto de renda devido, apurado na 
Declaração de Ajuste Anual pelas pessoas físicas ou em cada período de 
apuração,trimestral ou anual, pela pessoa jurídica tributada com base no lucro real 
os valores despendidos a título de patrocínio ou doação, no apoio direto a projetos 
desportivos e paradesportivos previamente aprovados pelo Ministério do Esporte. 
 
...........................................................................................” (NR) 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 
         

  Aproveitamos a apresentação desse Projeto de Lei para 

fazer uma homenagem ao ex-deputado Julio Campos, que na 

Legislatura passada teve a iniciativa de apresentar tão 

relevante proposição. 
       

                                A Lei nº 11.438, de 2006, em seu art. 1º, busca  fomentar 
   as atividades de caráter desportivo, possibilitando que, até o ano-
calendário       de 2015, pessoas físicas e jurídicas deduzam do imposto de renda 
devido os valores despendidos a título de patrocínio ou doação, no apoio direto a 
projetos. 
desportivos e paradesportivos previamente aprovados pelo Ministério do Esporte, 
observadas determinadas condições. 
. 

   Segundo a justificação do projeto de lei que originou a 
norma, a medida foi proposta com o objetivo de “propiciar o desenvolvimento dos 
inúmeros segmentos que conformam o universo do desporto”, além dos 
desportos olímpicos e paraolímpicos, em benefício de toda a sociedade brasileira, 
por se tratar de “ferramenta de promoção da eugenia, da saúde, da educação, da 
moral, do civismo e da inclusão social”. 
 

  Trata-se de benefício tão importante quanto as deduções 
referentes às contribuições aos Fundos controlados pelos Conselhos dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, e do Idoso, às contribuições realizadas 
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em favor de projetos culturais, e aos investimentos feitos a título de incentivo às 
atividades audiovisuais, devendo, portanto, persistir. 
 

  Em consonância com o dever constitucional do Estado de 
fomentar práticas desportivas, as quais contribuem para a formação e para a saúde 
de inúmeros jovens brasileiros, apresentamos projeto de lei que         prorroga, por 
mais cinco anos, a dedução dos valores despendidos no apoio direto a projetos 
desportivos e paradesportivos. Pelo amplo alcance social desta proposição, 
esperamos contar com o apoio dos ilustres pares do Congresso Nacional para a sua 
aprovação. 
 

Sala das Sessões, em 13 de maio de 2015. 
 

Deputado Chico D’Angelo 
PT/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.438, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Dispõe sobre incentivos e benefícios para 

fomentar as atividades de caráter desportivo e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS INCENTIVOS AO DESPORTO 

 

Art. 1º A partir do ano-calendário de 2007 e até o ano calendário de 2015, 

inclusive, poderão ser deduzidos do imposto de renda devido, apurado na Declaração de 

Ajuste Anual pelas pessoas físicas ou em cada período de apuração, trimestral ou anual, pela 

pessoa jurídica tributada com base no lucro real os valores despendidos a título de patrocínio 

ou doação, no apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos previamente aprovados 

pelo Ministério do Esporte. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.472, de 

2/5/2007) 

§ 1º As deduções de que trata o caput deste artigo ficam limitadas:  

I - relativamente à pessoa jurídica, a 1% (um por cento) do imposto devido, 

observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, em cada 

período de apuração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

II - relativamente à pessoa física, a 6% (seis por cento) do imposto devido na 

Declaração de Ajuste Anual, conjuntamente com as deduções de que trata o art. 22 da Lei nº 

9.532, de 10 de dezembro de 1997.  

§ 2º As pessoas jurídicas não poderão deduzir os valores de que trata o caput deste 

artigo para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido - CSLL.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=553565&seqTexto=71693&PalavrasDestaque=
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§ 3º Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem outros 

benefícios fiscais e deduções em vigor.  

§ 4º Não são dedutíveis os valores destinados a patrocínio ou doação em favor de 

projetos que beneficiem, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica vinculada ao 

doador ou patrocinador.  

§ 5º Consideram-se vinculados ao patrocinador ou ao doador:  

I - a pessoa jurídica da qual o patrocinador ou o doador seja titular, administrador, 

gerente, acionista ou sócio, na data da operação ou nos 12 (doze) meses anteriores;  

II - o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os dependentes 

do patrocinador, do doador ou dos titulares, administradores, acionistas ou sócios de pessoa 

jurídica vinculada ao patrocinador ou ao doador, nos termos do inciso I deste parágrafo;  

III - a pessoa jurídica coligada, controladora ou controlada, ou que tenha como 

titulares, administradores acionistas ou sócios alguma das pessoas a que se refere o inciso II 

deste parágrafo.  

 

Art. 2º Os projetos desportivos e paradesportivos, em cujo favor serão captados e 

direcionados os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei, atenderão a pelo menos 

uma das seguintes manifestações, nos termos e condições definidas em regulamento: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

I - desporto educacional;  

II - desporto de participação;  

III - desporto de rendimento.  

§ 1º Poderão receber os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei os 

projetos desportivos destinados a promover a inclusão social por meio do esporte, 

preferencialmente em comunidades de vulnerabilidade social.  

§ 2º É vedada a utilização dos recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei 

para o pagamento de remuneração de atletas profissionais, nos termos da Lei nº 9.615, de 24 

de março de 1998, em qualquer modalidade desportiva.  

§ 3º O proponente não poderá captar, para cada projeto, entre patrocínio e doação, 

valor superior ao aprovado pelo Ministério do Esporte, na forma do art. 4º desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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